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PROJETO DE LEI Nº 19/2025 

29/09/2025 

 

   Dispõe sobre diretrizes para a implementação da ciência de 

Análise do Comportamento Aplicada (ABA) para crianças e adolescentes com autismo 

nas escolas da rede pública de ensino do município de Guará, e dá outras providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º.  Ficam instituídas, em todas as escolas da rede 

pública municipal, ações para a promoção da implementação da ciência de Análise do 

Comportamento Aplicada (ABA) para crianças e adolescentes diagnosticados com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 

   Parágrafo único: Para os efeitos desta Lei, a terapia baseada 

na Análise do Comportamento Aplicada (terapia ABA) é o tratamento multiprofissional 

embasado na ciência denominada Análise do Comportamento Aplicada, em inglês 

Applied Behavior Analysis, voltada ao neurodesenvolvimento humano dos indivíduos 

com algum tipo de comprometimento neurológico, motor, cognitivo, na comunicação 

ou na interação social. 

 

   Art. 2º.  O Poder Executivo Municipal poderá avaliar as 

escolas da rede pública que já contam com estrutura física e recursos humanos para 

iniciar gradativamente a inclusão da ciência ABA na rede pública de ensino. 

 

   § 1°.  Para consecução dos objetivos, cada unidade de 

ensino terá a prerrogativa de contar com profissionais capacitados para a efetiva 

implementação da Ciência ABA. 

   § 2º.  Esses profissionais incluem psicólogos da área da 

educação, pedagogos, psicopedagogos e estagiários de áreas afins, responsáveis pela 

avaliação, elaboração de planos de ensino, aplicação e monitoramento. 

 

   Art. 3º.  O órgão competente municipal poderá fazer 

parcerias com as instituições de ensino que trabalhem com técnicas baseadas em 

evidências com o ciência ABA, com a promoção de cursos, palestras e capacitações 

formativas. 

 

   Art. 4º.  O Decreto do Poder Executivo regulamentará a 

presente lei, estabelecendo diretrizes específicas para a implementação eficaz da 

Ciência ABA nas escolas municipais. 

 

   Art. 5º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Guará/SP, 29/09/2025. 

LEONILDO SILVA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

   O presente projeto de lei busca promover a inclusão e o 

desenvolvimento pleno de crianças e adolescentes diagnosticados com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) nas escolas municipais. Reconhecendo a eficácia da Ciência de 

Análise do Comportamento Aplicada (ABA) como uma abordagem embasada em 

evidências para o ensino e desenvolvimento desses alunos, propomos sua inclusão de 

forma gradual e estruturada no sistema de ensino público municipal. 

 

   A Ciência ABA demonstrou ser uma ferramenta valiosa na 

promoção de habilidades sociais, linguísticas e acadêmicas em crianças e adolescentes 

com TEA. Ao implementar essa abordagem nas escolas municipais, visamos 

proporcionar um ambiente educacional mais inclusivo e adaptado às necessidades 

individuais de cada aluno, garantindo assim um desenvolvimento educacional mais 

igualitário. 

 

   A flexibilidade do projeto, ao permitir a avaliação das escolas 

para a implementação gradativa da Ciência ABA, assegura que o processo ocorra de 

maneira sustentável, considerando as diferentes realidades e recursos disponíveis em 

cada unidade de ensino. Além disso, a capacitação dos profissionais envolvidos e as 

parcerias com instituições especializadas visam garantir a qualidade e a efetividade da 

implementação da Ciência ABA nas escolas municipais. 

 

   A regulamentação pelo Decreto do Poder Executivo visa 

proporcionar um arcabouço normativo que guie a execução da lei, estabelecendo 

diretrizes claras para a implementação e avaliação contínua do programa. 

 

   Assim, a presente proposta busca não apenas atender às 

necessidades específicas dos alunos com TEA, mas também promover uma cultura de 

inclusão e respeito à diversidade no âmbito educacional, contribuindo para a construção 

de uma sociedade mais justa e equitativa. 

 

Guará/SP, 29/09/2025. 

 

 

 

LEONILDO SILVA 

Vereador 


